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LEI Ng 743 , DE 23 DE JANEIRO DE 1969
"Que autoriza a fimar aoôrdoB oom 08 oont
buintes p~a pagamen t oe de débi t os fi scais
empr-e s t a çõe :3 I " ,

J OÃO F~.R~I1A SIL\~IRA , Prefei to !~~icipal de À6 h u OS , Estado de
J ã o Paulo , usqndo da o atribuiçõ es que lhe são c onferidas P2r lei ,

FAZ 'SABER. que a câmara l~uni cipal d e Agud o s a p r ovou e el e aanc í o
na e ~romluca a seguint e l ei : -

Art . 1 Q . - Ficam O Prefeit o Munici pal , bera como o Procnrador Jud:
aial, QU ~uem ~uas vê ze s fizer ' , autorizados a entrar em ac ôr~ o c om 0 1

devedores CD m6r a , t ~~t o de i mpos tos , como de t axas , quan t o a forma (
pUõ30ento de Deus dçbitos .

§ 1 2 .- O acordo se~ lavrado em duas vias, ~s9i~ada9 pel as pt
t es e te9te~~~s , fic~~do uma del a s ao poder do in~ere~3ado e a ou t:
na ~ e G ouraria da Pre~~itura .

§ 22 . - Se a divida est i Ver ajuizada, o a c ôr io se r lavrado m
trê s vias , t endo duas o destino enumerado n o paráerafo a~teri or e jw
t nndo-se a t erceira via a os au t os da cobrança executiva, por inter.n~
dio do Procurad or Judicial. .

Art . 2Q . - O nÚDero de prestações em que se di vidi r o tot al do d.
bit o ~ão poder á exceder de 18 (dezoito) e nenh~a da s pres tações s er i
i~ferior a rt~ 5 , 00 (cinco cruzeiros n ovos) ;

§ ICO - A pr imei r a prestação será p a no ato da assinatura d I
acôrdo e nela se incluirão a multa e os acresc~os, e , em caso de di
vida ajuizada , t~bém as custas do pr ocesso .

Art . 32 . - A Tes ouraria Muni ci pal fornecerá aos intere s sados , re
cibos de pagament os parciais , que serão anotados no ver s o do têrmo
do acôrdo , na via em poder do Tesoureiro, a , quand o apr esen t ada , tem·
bé~ na via co pod er do i~tere s sado .

Art. 40 . - Para as dividas ajuizadas'o interessado apresentará ,
par~ a celebração do ,ac õrdo , ~a guia fornecida pelo Cartorio que me!
cionará o total do dehito .

Art . 5g. - p?&a a Últi~a preetação , será dada baixa da divida ,
passada a quitação no verso do têrmo do acordo , em poder do interasB!
do, bem caDa na via cm poder do Tesoureiro , encaminhada e s t a para a
juntada aos aut os do executivo no caso de divida ajuizada .

Art . 62 . - Havendo ~trazo super i or a 10 (dez) dias no pagament o
de qu~quer das prestaçoes será requerido em juizo o pr2sseguimento
da ~çao, cornput~~do-se ao final , no PBbamento , a ~port~cia das prel
taç oes já arrecadadas . ~

Art . 7 Q . - S~ndo ° intere s sado analfabeto , o acordo será firmado
?or procurador habilitado por instrumento ~blico.

Art . 8Q .- OS encarretiadoe das liq~dações ficam obrigados a res·
s ar ci r o dano causado à Fazenda PUbl i ca pela t r ansgr e s sã o de qualque:
di s pos i t i vo da presente lei . _

Art . 9Q . - Revogadas as disposiçoes em contrário , a presente l ei
entra en vigor na data de sua publ icação .
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PREFEIrURA MUNI CI PAL m : Ar. OS , aos 23 de j~~eir~~69 . .
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Dr . oã~fei'~

er eã t~r!unicipal




